
eâmara ClKunicipal Carigüi 
Estado de São Paulo 

   

OFÍCIO-CIRCULAR N° 58/2019. Em 5 de setembro de 2.019. 
ASSUNTO: Ordem do Dia da sessão ordinária de 10 de setembro de 2.019. 

Senhor Vereador: 

Temos satisfação de participar a Vossa Excelência que a 
pauta da ORDEM DO DIA da sessão ordinária regimentalmente designada para a 
próxima terça-feira, 10 de setembro, com início às 17 horas, será constituída pela 
apreciação, até final deliberação, das matérias seguintes: 

1. PROJETO DE LEI N° 98/2019 - DISPÕE SOBRE MEDI-
DAS ATINENTES À EFETIVA CONCRETIZAÇÃO DE DOAÇÃO, COM ENCARGOS, 
DE POÇO ARTESIANO CONSTRUÍDO NO RESIDENCIAL SAN MARINO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (autoria do Prefeito Municipal); 

2. PROJETO DE LEI N° 104/2019 - DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO DA CENTRAL DE ATENDIMENTO À MU-
LHER (DISQUE 180) E DO SERVIÇO DE DENÚNCIA DE VIOLAÇÕES AOS DIREI-
TOS HUMANOS (DISQUE 100) NOS ESTABELECIMENTOS DE ACESSO AO PÚ-
BLICOS QUE ESPECIFICA. (autoria do Vereador Leandro Moreira); 

3. PROJETO DE LEI N° 106/2019 - DISPÕE SOBRE A IM-
PLANTAÇÃO DE BEBEDOUROS E COMEDOUROS PARA CÃES E GATOS NA 
FRENTE DE RESIDÊNCIAS E/OU COMÉRCIOS (autoria da Vereadora Carla Cristi-
na Bianchi); 

4. PROJETO DE LEI N° 113/2019 - AUTORIZA O MUNICÍ-
PIO DE BIRIGUI INCLUIR JUNTO A LEI N° 6.660/2018 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 
2019, NA LEI N° 6.588/2018 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2019 E 
NA LEI N° 6.430/2017 - PLANO PLURIANUAL-PPA DE 2018 A 2021 E ALTERA-
ÇÕES, O PROJETO N° 1.102 - PLANO MUNICIPAL DE MATA ATLÂNTICA, NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROVIDÊNCIAS CORRELA-
TAS. (autoria do Prefeito Municipal); 

5. PROJETO DE LEI N° 115/2019 - DÁ NOVA REDAÇÃO 
AO § 2° DO ART. 2° DA LEI N° 6.586, DE 21 DE JUNHO DE 2018. (autoria do Pre-
feito Municipal); 

6. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 2/2019 -
CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO AO MÚSICO ONOFRE 
RODRIGUES. (autoria do Vereador José Luis Buchalla); 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima 
e distinto apreço, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

FELIPE BARONE BRITO, 
PRESIDENTE 


